PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL 05/2018 - VIGILÂNCIA ARMADA
ESCLARECIMENTO
Empresa interessada em participar da licitação solicita esclarecimento acerca do que é exigido nos itens:
8.2., alínea "f". No caso de exercício de atividade de vigilância patrimonial, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Portaria 387/2006 - DG/DPF;
8.5., alínea "a.1".  Registro ou inscrição da empresa licitante no Departamento da Polícia Federal - DPF, em plena validade;

13., subitem 13.1.1, do Termo de Referência. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, em plena validade;
Esclarecemos que, com relação aos itens acima referidos, a empresa deverá apresentar apenas a "Autorização ou revisão de autorização para funcionamento concedida pelo Departamento de Polícia Federal, conforme estabelecem a Lei 7.102/1983, Decreto 89.056/1983 e Portaria 3.233/2012 - DPF/MJ".
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